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ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

1. OBJETO 

1.1. Registro de Preços visando as aquisições futuras e eventuais de materiais de construção e reforma, alvenaria, 

elétrico, hidráulico, ferramentas e utensílios, madeira, ferragem, pintura e diversos, destinados a Secretaria de 
Educação Básica do Município de Capistrano, Estado do Ceará. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

2.1.1. Considerando que a Secretaria de Educação Básica, Órgão da Administração Direta, têm, dentre suas 
prerrogativas, a execução eficiente e eficaz dos serviços públicos, visando sempre à melhoria do atendimento & 
população, dentro dos principios que regem a administração pública. 

2.1.2. Considerando o aumento de nível de exigência por parte dos usuários, constituindo um ponto positivo em termos 
institucionais, faz-se necessária uma gestão mais efetiva e equipada para o desempenho de seus trabalhos. 

2.1.3. Considerando que a aquisição de materiais de construção e reforma, inclusive alvenaria, elétrico, hidráulico, 
ferramentas e utensílios, madeira, ferragem, pintura e diversos, por parte da Administração Pública, fazem necessária 
para a execução de pequenas reformas, reparos e adaptações, podendo ser realizadas pelos próprios servidores, 
visando manter as instalações adequadas a um ambiente seguro e conservado, além de não prejudicar as atividades 
desenvolvidas pela Unidade Gestora. 

2.2. DA JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO. 

2.2.1. Considerando, que as quantidades são de dificil mensuração e sua provável utilização (estimativas), foram 
baseadas em função da média dos anos anteriores, portanto, a Secretaria contratante somente irá pagar aquela 
quantidade que formalmente for solicitada e entregue. 

2.2.2. Considerando ainda a necessidade da aquisição frequente e entrega parcelada, conforme as necessidades que 
efetivamente se concretizem, sendo evidente que pela natureza e destinação do material não é possível definir com 
plena exatidão o quantitativo a ser demandado pela Administração, considerando, ademais, a ausência de condições 
de estocagem em grande quantidade de material, sem se falar nos riscos de perda decorrentes de seu armazenamento. 

2.3. DA JUSTIFICATIVA DA Al 0 DO SISTEMA DE REGISTRO DE PR = SRP. 

2.3.1. Considerando que a contratação mediante Sistema de Registro de Preços encontra previsão no Decreto Federal 
nº 7.892/2013. Pode ser adotado quando for conveniente a aquisição de bens/serviços com previsão de entregas 
parceladas/fornecimento, o que se encaixa perfeitamente a esta licitagao 

2.3.2. Considerando que se trata de estimativa de consumo, sugere-se a modalidade Pregão Eletrônico por Registro de 
Preços, com previsão de consumo para 12 meses, ajustando-se aos recursos orçamentários, minimizando futuros 
imprevistos e evitando possiveis prejuízos à Administração, com uma contratação que atenda as reais necessidades, 
sem restar desperdícios, bem como sem causar interrupção da execução dos serviços. 
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2.3.3. Considerando que a opção pelo SRP tem como um de seus objetivos principais o princípio da economicidade, 
que em termos práticos significa ganhos reais na economia de recursos financeiros, uma vez que a 
aquisição/contratação poderá ser gradativa, de acordo com a necessidade da Administragao. 

2.34. Considerando ainda que se faz entender que a utilização de SRP está justificada, pois a Administração Pública 
está indicando o objeto que pretende adquirir/contratar e informando os quantitativos estimados e máximos pretendidos. 
Ressalta-se que, diferentemente da licitação convencional, não há o compromisso assumido de contratação, nem 
mesmo de utilização dos quantitativos estimados. O SRP constitui um importante instrumento de gestão, onde as 
demandas são incertas, frequentes ou de dificil mensuração. 

2.4. JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO EM LOTES 

24.1. Considerando ainda que a escolha da licitação por lote justifica-se pela uniformidade de posicionamentos 
jurídicos adotados nos órgãos da administração, visando eventuais decisões conflitantes na gestão governamental. 

2.4.2. 0 não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, $ 1º, da lei nº 8.666/93, nesse caso se demonstra 
técnica e economicamente viável, já que o lote foi feito conforme natureza/característica do objeto, e não tem finalidade 
de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa tão somente assegurar a gerência segura da contratação, e 
principalmente, assegurar não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também atingir 
a sua finalidade efetividade que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública. 

2.4.3. Haja também que a licitação por itens isolados exigirá elevado número de processos licitatórios/disputas, 
onerando o trabalho da administração pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade 
de controle colocando em risco a economia de escala, celeridade processual, eficiência, por fim, perda da não 
consecução dos fins desejados e comprometendo ainda a seleção da proposta mais vantajosa para a administração, 
nos termos do Acórdão nº 5301/2013-Segunda Câmara TC 009.965/2013-0 TCU, relator Ministro-Substituto André Luis 
de Carvalho, 3.9.2013. 

24.4. A escolha da divisão dos itens em lote justifica-se em virtudes das características dos materiais, eficiência na 
fiscalização dos contratos e pela celeridade na conclusão de seu processo licitatório. 

245. Por fim, ressalte-se que, no presente caso, a licitação dar-se-á em menor preço por lote, pois será mais 
satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, em virtude da possibilidade de menor concentração da 
responsabilidade pela fiscalização adequada da aquisição em um número menor de empresas, permitindo melhores 
resultados. Entende-se que a execução da operacionalidade e gestão do contrato a ser celebrado, bem como a 
execução do objeto a ser adquirido, poderão ser prejudicados caso haja o parcelamento do objeto por itens, pois 
certamente tomará mais complexa a logistica de execução dos mesmos, com dispêndio de mais capital humano e 
recursos financeiros para garantir a perfeita execução das atividades. 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E ESTIMATIVA DE GASTOS 

3.1. Esta licitação atendendo ao Art. 48, Inciso | da Lei Complementar 147/2014 terá itens exclusivos à participação de 
Microempresas e empresas de pequeno porte cujo valor de contratação seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
conforme especificações abaixo: 
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3.2. LOTES EXCLUSIVOS PARA ME, EPP e MEI: 1 e 5 

LOTES PARTICIPAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA: 02, 03, 04, 06, 07 e 08. 

mEM PRODUTOS/ESPECIFICAÇÕES UNDADE | am | (WAOR, | vALORTOTAL 
1| ACO CA-50. 10,0 MM, VERGALHAO QUILOGRAMA | 200 | RS 4999 | Rs 993800 
2| ACO CA-50. 8,0 MM, VERGALHAO QUILOGRAMA | 200 | RS 31.11 | RS — 622200 
3| AGO CA-50/60 QUILOGRAMA | 200 | RS 1300 | RS 260000 | 
4 ACO CA-60, 4,2 MM, VERGALHÃO QUILOGRAMA | 200 [RS 1800 | RS 360000 | 

— — [ | ARAME GALVANIZADO N.10 BWG QUILOGRAMA | 400 | RS 1150 | RS — 460000 
6| ARAME GALVANIZADO N.18 BWG | QUILOGRAMA | 400 | RS — 3000 | RS 1200000 
7__| ARAME RECOZIDO N.10 BWG | QUILOGRAMA | 400 | RS 1150 |R$ 4.600,00 
8 | ARAME RECOZIDO N.18 BWG QUILOGRAMA | 400 | RS 1229 | RS 491600 | 

9| FERRO CHATO 2" x 358, VARA COM 6 METROS _UNIDADE | 80 | RS 4000 | RS 320000 | 10 | PARAFUSO - 10MM COM BUCHA PLASTICA UNIDADE | 4000 [ RS 130 | RS — 520000 
11 [ PARAFUSO - 6MM COM BUCHA PLASTICA UNIDADE | 4000 | RS 070 [RS 280000 
12 [ PARAFUSO - 8MM COM BUCHA PLASTICA "UNIDADE | 4000 [RS — 072 | RS — 288000 | 13 | TRELIÇA, FEITA COM CA-60, VARA COM 6 METROS UNIDADE | 200 | RS 5752 | R 1150400 | 

VALOR TOTAL DO LOTE 01: | R$ — 74.120,00 
P ê 

PRODUTOS/ESPECIFICAÇÕES UNDADE |am | VALOR | vALORTOTAL 
1 [ BRUMASA DE 10MM (1,50 X 2.20M) UNIDADE | 200 | Rs 17571 | RS 3514200 

| 2| BRUMASA DE 15MM (1.50 X 220M) : UNIDADE | 200 | RS 23000 | RS 4600000 | 
3| CAIBRO DE 21" METRO [ 4000 RS — 7.09 | RS 3196000 | 
4 [ COMPENSADO 10MM (1.50 X 2.20M) UNIDADE | 200 | RS 21000 | RS _ 42000.00 5 [ COMPENSADO 12MM (1.50 X 2.20M) UNIDADE | 200 | RS 24143 [RS 4828600 \_|_6_|COMPENSADO 8MM (1.50 X 220M) UNIDADE | 200 | RS 27952 | RS 550400 FORRAMENTO DE MADEIRA L= 15 om, COMPOSTO POR 
7 |TRES PEGAS, SENDO A PARTE DE CIMA E DUAS| CONJUNTO | 360 |RS 15000 |RS 5400000 | LATERAIS 
8 | LINHA DE MADEIRA DE LEI DE 65" METRO | 800 RS 3420 | RS 2743200 9 | LINHA DE MASSARANDUBA 12x 6 CM (5" x2 1/2) METRO | 800 | RS 4143 [RS 3314400 10 [ LINHA DE MASSARANDUBA 14 x 7 CM (6" x 3) METRO | 800 |RS 5714 | RS 4571200 11 [ PORTA PARANA (0,60 x 2,10 m) | UMDADE | 120 [Rs 12500 | RS 1500000 12_| PORTA PARANA (0,70 x 2.10 m) | UNDADE | 120 | Rs 13700 | RS 1644000 13_| PORTA PARANA (0,80 x 2,10 m) | UNDADE | 120 | RS 15453 | Rs 1854360 
dd e e PER0BA MAEIRATOE S AT QUABOADE IDE aaa [T s B e o o | 

| mem PRODUTOS/ESPECIFICAGOES 
1 [ BANDEJA DE PINTURA PARA ROLO 23 CM UNIDADE | 160 | RS 867 | RS _ 138720 
2| ESMALTE SINTETICO 36L LTRO | 1200 RS 10300 | RS 12360000 | 
3| LIQUIBRILHO INCOLOR 361 | umo T [Rs —sis0 [RS 65700 | À 
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4  [LÍQUIDO SELADOR PARA PINTURA LATEX 1L UTRO 2600 [RS 4124 [RS 10722400 
5 [LIXADÁGUA N.100 UNIDADE | 400 RS 267 | RS — 106800 
6 |LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO | - uninane | 400 RS 200 | Rs — 80000 

7 
8 

120 (COR VERMELHA) 
| 7 |LIXAPARAFERRO : —  UNIDADE 400 | RS 400 | RS 7160000 

MASSA CORRIDA A BASE DE PVA 1 kg | QUILOGRAMA | 6.000 | Rs 1455 |R$ 87.300,00 
9 |PINCEL 15" UNIDADE 120 |R$ 500 | RS 600,00 
10 | PINCEL 25 UNIDADE | 120 |R$ 618 | RS 74160 | 
11| PINCEL 2" UNIDADE 120 |R$ 947 | RS 1.136,40 
12 ) PINCEL CHATO (TRINCHA) CERDAS GRIS 1.1/2" (38 MM) | UNIDADE | 120 |Rs 833 | RS 999,60 
13 ) ROLO DE LA DE CARNEIRO 23 CM (SEM CABO) UNIDADE 200 | R$ 1890 | RS 3.780,00 
14 | SOLVENTE 1 LITRO | LITRO 400 |R$ 1904 |R$ 761600 
15 | SUPERCAL 1 KG a3l — QUILOGRAMA | 4.000 | R$ 440 | RS 1760000 
16 | TEXTURA ACRILICA 18L i BALDE 600 |R$ 21315 | RS 127.890,00 

TINTA A BASE DE EMULSAO ACRILICA (PARA 17 PISOS)1Litro F LITRO 320 |RS 2654 |RS 849280 

18 | TINTA LATEX 18L e ' BALDE 600 |RS 27019 |R$ 16211400 
19 |TRINCHAZ UNIDADE 120 |R$ 463 |R$ 555,60 
20 | VERNIZ SINTÉTICO 1 LITRO LTRO 400 |RS 5590 | RS  22.360,00 
2 Em PREPARADOR BASE DÁGUA, BALDE COM 18 BALDE 240 |RS 26900 |RS 6456000 

22 | ZARCÃO CINZA PARA FERRO, GALÃO COM 18 LITROS BALDE 60 [R$ 32790 |RS 1967400 
TINTA ALTA TEMPERATURA 600 GRAUS ALUMINIO 23 BALDE COM 18 LITROS BALDE 80 |R$ 27490 R$ 2199200 

24 | RESINA ACRILICA, BALDE COM 18 LITROS BALDE 40 |R$ 34165 | RS 1366600 
25 | SEMI-BRILHO, BALDE COM 16 LITROS e BALDE 80 |R$ 49900 |RS 3992000 | 

VALOR TOTAL DO LOTE 03:) R$ 902.437,20 

mEM PRODUTOS/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE | amo| QNAOR, | vALORTOTAL 
1 |ASSENTO _ SANITARIO DE PLASTCO, TPO| oo ) CONVENCIONAL i 20 |RS 2700 | RS 648000 | 
2 | CADEADO MEDIO UNIDADE | 160 | RS 2800 | RS — 448000 
3| CADEADO PEQUENO UNIDADE | 160 | RS 1547 | RS 247520 | 
4| CAIXA DESCARGA DE PLASTICO 9 LITROS UNIDADE | 200 | RS 4000 | RS — 800000 5 [ FECHADURA COMPLETA PARA PORTA EXTERNA UNIDADE | 200 [RS 4988 | RS — 997600 
6 | FECHADURA COMPLETA PARA PORTA INTERNA UNIDADE | 200 [RS 5145 | RS 1026000 
7 | FECHADURA DE SOBREPOR UNIDADE 200 | R$ 61,14 R$ 1222800 
8  [LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA SEM COLUNA UNIDADE | 200 [RS 20800 | RS 4160000 
9 [ PIA EM INOX 1,20x0,60 C/ 1 CUBA - C18/A304 UNIDADE | 160 | RS 26667 |R$ 4266720 10_| PIA EM INOX 2.00x0.58 C/2 CUBAS UNIDADE | 160 | RS 38000 |RS _ 60.800.00 

TANQUE DE LAVAR CIMENTO (1,00x0,50)m C/TANQUE E AA LRAA UNIDADE | 160 Rs 10299 |RS 1647840 
12 | VASO SANITÁRIO COM CAIXA ACOPLADA UNIDADE 200 |R$ 44222 R$ 8844400 yJ 13 [VASO SANITARIO CONVENCIONAL UNIDADE | 200 |R$ 12007 | Rs 2401400 
14 | PIA EM INOX 1,50x0,50 C/ 1 CUBA - C18/A304 UNIDADE 160 | RS 26667 R$ 4266720 
15_| CADEADO GRANDE UNIDADE | 160 [RS 4553 | Rs — 728480 
16 | ANEL DE VEDAÇÃO COM GUIA UNIDADE 400 |R$ 10,50 R$ 4.200,00 

[ 17 | TUBO DESCIDA PARA CAIXA DE DESCARGA UNIDADE | 200 | RS 1300 | RS — 2600,00 
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VALOR TOTAL DO LOTE 04: | R$ 384.684,80 
Y Sy iR o RN oA il 

VALOR | mEM PRODUTOS/ESPECIFICAÇÕES | UNDADE | o ) (WAOR, | vALORTOTAL 
1 

| 1 [BALDE PLASTICO DE 10L | UNIDADE R$ 240000 | 
2 | BOMBONA TAMBOR DE 50 L UNIDADE R$ 7.800,00 
3| CARRO DE MÃO PARA ATE 100KG UNIDADE R$ — 7.20000 

| 4 | ENXADA 24CM COM CABO UNIDADE R$ — 240000 
5 [PÁDEBICO COM CABO UNIDADE R$ 179120 
6| VASSOURA DE 40 CM COM CABO UNIDADE RS — 333840 
7 [ SERRA PARA CANO UNIDADE R$ 238800 

( 8 [ARCODE SERRA | UNIDADE RS — 737200 
- R$ 34.689,60 

PRODUTOS/ESPECIFICAÇÕES uNDADE | amo| QWAA | vALORTOTAL 
1 [ CAIXA DE LUZ QUADRADA 4X4 UNDADE | 8 |Rs 39 |Rs 320 
2| CAIXA DE LUZ RETANGULAR 4X2 UNIDADE [ 200 | RS — 296 | RS — 56200 
3 | CANALETA, TAMANHO 2M UNIDADE | 200 | RS 730 | RS — 146000 | 
4| DISJUNTOR 10A UNIDADE | 100 | RS _ 1261 | RS — 126100 
5| DISJUNTOR 16A UNIDADE | 100 [RS 1500 | Rs — 150000 
6 [FIOCOBRE 1X 2.5, CABOFLEXIVEL PEÇACOM 00M | UNIDADE | 120 | RS 15990 [R$ 19.188.00 
5 ss A d aanó l RL o SR LRR ED EEA 
8 | FIO COBRE 2 X 25, CABO FLEXIVEL, PECACOM100M_| UNIDADE | 120 | Rs 12128 | RS 1454760 
9 aaa 3 X 25 TIPO'FP, CABO FLEXVEL PECAT v [ 120 |R$ oasao | R$ t22300 
10 [ FITA ISOLANTE 10M UNIDADE | 400 | RS 2400 | RS — 960000 | 
11_| INTERRUPTOR COM TOMADA EXTERNO 10A UNDADE / 200 | RS — 1199 | RS — 239600 
12_| INTERRUPTOR COM TOMADA INTERNO 104 UNIDADE | 200 |RS 960 | RS 192000 

| 13 |INTERRUPTOR EXTERNO 10A UMA SEÇÃO UNIDADE | 200 |RS 669 | RS 133800 
14_| INTERRUPTOR INTERNO 10A DUAS SEGOES UNIDADE | 200 | RS 970 | RS — 194000 
15 | LAMPADA DE LED 10W UNIDADE 400 |R$ 7,50 RS 3.000,00 
16_| LAMPADA DE LED 15W UNIDADE | 400 | RS 1437 |R$ — 574800 
17_| LAMPADA DE LED TUBULAR T8 18W | uniDADE | 600 |RS 950 | RS — 570000 
18 | PLUGUE FEMEA, PADRAO ABNT UNIDADE | 200 [Rs__ 500 | Rs — 100000 
19| PLUGUE MACHO, PADRÃO ABNT UNIDADE | 200 RS 693 | RS 138600 
20 | SOQUETE PRATICO, TIPO "CHAPEU” UNIDADE | 400 | RS 486 | RS — 184400 
21 [ TOMADA EXTERNA 10A DUAS SEGOES UNIDADE | 200 | RS — 1445 |RS 2890.00 
22 | TOMADA INTERNA 10A DUAS SEGOES UNIDADE 200 |R$ 800 |R$ 160000 
23 [CABOFLEXIVEL TIPO PP 3 VIAS BUMMPECR CON 00| — uwnans | g0 [Rs 1426 | Rs 8607720 

CABO ALUMINIO MULTIPLEXADO 4X16MM NEUTRO 
2 | ISOLADO, PEÇA COM 100 METROS o el i AU (D e Y 
28 e O PEÇA COM 00 | D | an RS /40,0 | b 1 1149000 

REFLETOR HOLOFOTE LED 1.000W 220V EFICIENCIA E ss HOOPOIE 1o ) UNDADE | 100 | RS 63099 |RS 6399900 
VALOR TOTAL DO LOTE 06: | RS _ 475.990,00 
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PRODUTOS/ESPECIFICAGOES unoape | arp | VALOR ) varoRTOTAL F UNITÁRIO 
METRO 1 JAREM cúBco | 200 | RS 10800 | RS 2160000 
METRO 2 | ARISCO cúsico | 20 |RS 9908 [ RS 1981600 

METRO 3 |BRITA cúBco | 200 | R$ 20432 | RS 4086400 
CERAMICA ESMALTADA DIMENSOES ACIMA DE METRO 4 SSSA g PEL T QuaDRAD | 400 | R$ 4640 | RS 1650600 | 

¢ 5 — [ CIMENTO PORTLAND, SACO COM 50KG UNIDADE | 6.000 | RS 4829 | Rs 28974000 
| 6 [ MASSA COLA ACII, PACOTE 15KG E PACOTE | 200 | RS 1200 [RS — 240000 

7 | MASSA COLA ACIII, PACOTE 15 KG PACOTE 
8| TELHA CERÂMICA COLONIAL UNIDADE 
9| TIJOLO CERÂMICO FURADO 9X19X19CM UNIDADE 

PRODUTOS/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 [CANO ESGOTO DE 100, VARA COM 6 METROS UNIDADE | 60 | RS 6500 | Rs 39000 | 
2| CANO ESGOTO DE 40, VARA COM 6 METROS UNIDADE | 120 | RS 3290 | RS 395880 | 
3| CANO SOLDAVEL DE 20, VARA COM 6 METROS UNIDADE | 120 | RS _ 1500 | RS — 180000 | 
4 | CANO SOLDAVEL DE 25, VARA COM 6 METROS UNIDADE | 120 | Rs — 1930 | RS — 231600 
5 — | CANO SOLDAVEL DE 32, VARA COM 6 METROS | UNDADE | 80 | RS 4320 | RS 345600 

[ 6 [COLAPARA CANO, 756 = UNIDADE | 400 | RS 930 | RS — 372000 
7 | CURVA DE 90° ESGOTO DE 100 UNIDADE | 100 | RS _ 1000 [RS 1.00000 
8 | CURVA DE 90° ESGOTO DE 40 UNIDADE / 200 | RS —500 | RS — 1.000.00 
9| CURVA DE 90° SOLCAVEL DE 20 UNIDADE | 200 | RS 200 | RS — 40000 
10 | CURVA DE 90° SOLDAVEL DE 25 UNIDADE | 200 |RS — 192 | RS 384,00 

— — [ 11 [CURVADE 90º SOLDAVEL DE 32 = UNIDADE | 200 | RS 415 | RS 830,00 
12_| SIFAO SIMPLES UNIVERSAL UNIDADE | 400 | RS 800 | RS — 320000 
13| TESGOTO DE 100 | UNIDADE | 100 | RS 1477 | Rs 147700 

" 14_| TESGOTO DE 40 i | UNIDADE | 200 RS 480 | RS — 98000 
15_| T SOLDAVEL DE 20 | UNIDADE | 200 [RS 267 |Rs 53400 
16_| T SOLDAVEL DE 25 UNIDADE | 200 | RS 200 | RS — 40000 

"7 | TSOLDAVEL DE 32 5 UNIDADE | 200 [RS — 405 [RS — 810,00 
18 | TORNEIRA DE PLASTICO 172" (PADRÃO MUTIRÃO) UNIDADE | 120 |RS 933 [RS — 111960 
19 | TORNEIRA DE PLÁSTICO 3/4" (PADRÃO MUTIRÃO) UNIDADE | 120 | RS 1109 | RS — 133080 

TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA DE USO GERAL f to UNIDADE | 120 |Rs w45 |RS 107600 | 
TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA DE USO GERAL L ma UNIDADE | 120 |RS 3260 |RS 391200 

22 |VEDA ROSCADE 5 M UNIDADE | 400 |Rs 460 | Rs — 166000 
23 | CANO ESGOTO DE 150MM, VARA COM 6 METROS UNIDADE | 40 | RS 17900 | RS — 7.160.00 
24| CURVA DE 90" ESGOTO 150MM___ UNIDADE | 80 | RS 17810 | RS 1424800 
25 | TESGOTO 150 UNDADE | 80 |RS 4312 | RS — 344060 
2% Iªnsg Af LAVATÓRIO BICA MOVEL % DE VOLTA UNIDADE 150 R$ 7590 f R$ 1138500 

_ 
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UNIDADE 150 |R$ 15880 |R$ 2382000 
an TORNEIRA % PAREDE BICA MOVEL Y DE VOLTA 100% 

METAL 
28 ) CAIXA D'AGUA COM TAMPA 1000L, POLIETILENO UNIDADE 10 | RS 42000 W RS 420000 | 

= 

| 
29 | CAIXA D'ÁGUA COM TAMPA 500L, POLIETILENO | unDADE | 20 TRs 25000 | RS 500000 | 

VALOR TOTAL DO LOTE 08: | RS _118.484,80 

4.CUSTO ESTIMADO PARA LICITAÇÃO 

4.1. Diante do exposto foi realizada pesquisa de mercado, conforme coleta de pregos, para aquisição dos materiais. 

4.2. RESPONSAVEL PELA COTAGAO DE PRECOS: Chefe do Setor de Compras (Karine Viana Barroso - Portaria n® 
10212022) 

4.3. 0 valor global estimado desta licitagao é de R$ 2.998.586,00 (dois milhGes novecentos e noventa e oito mil 

quinhentos e oitenta e seis reais). 
5. TIPO DE LICITAGAO 

5.1. MENOR PRECO POR LOTE (Disputa Aberto e Fechado). 

6. MODALIDADE DE LICITAGAO 

6.1. Pregão Eletronico para Registro de Pregos 

7. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

7.1. A CONTRATADA devera entregar o objeto Contratado nos locais determinados pela contratante, e no prazo 
maximo de até 05 (cinco) dias após a expedição da Ordem de Fomecimento/Compra pela Secretaria competente. 

8. DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Secretaria Competente, através de servidor, 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal 
n°8.666/1993 

9. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. Sera efetuado recebimento provisório de bens que caregam de verificação técnica e em definitivo após verificação 
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, em até 90 (noventa) dias, contados do recebimento 
provisório, nos termos do art. 73, inc. I, alinea “b”, da Lei federal nº 8.666/93. 

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

10.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

10.1.1. Executar o objeto observando rigorosamente o cumprimento das responsabilidades, encargos, prazos e 
especificagdes técnicas e em conformidade com as condigdes do edital e seus anexos, da ata de registro de precos, do 
contrato e das demais cominagdes legais: % 
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10.1.2. Dar inicio & execugdo do fornecimento conforme estabelecido na Ordem de Fomecimento/Compra expedida 
pela CONTRATANTE. 

10.1.3. A CONTRATADA devera entregar o objeto Contratado nos locais determinados pela contratante, e no prazo 
maximo de 05 (cinco) dias após a expedição da Ordem de Fornecimento/Compra pela Secretaria competente; 

10.1.4. Substituir às suas expensas, todo e qualquer fomecimento ou em execugdo em desacordo com as 
especificagdes exigidas e padroes de qualidade exigidos, com defeito, vicio ou má qualidade; 

10.1.5. Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fiscalizagdo da CONTRATANTE qualquer ocorréncia 
anormal verificada na execugao dos fomecimentos, independentemente da comunicação verbal, sob pena de multa; 

10.1.6. Prestar imediatamente as informagdes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
salvo quando implicarem em indagagdes de carater técnico, hipótese em que serdo respondidas no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas; 

10.1.7. A CONTRATADA néo podera subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em parte, a 
terceiros, sem anuéncia da Contratante, sob pena de rescisao; 

10.1.8. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execugao 
contratual, inclusive as obrigagdes relativas a salarios, previdéncia social, impostos, encargos sociais, transporte e 

outras providéncias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas de 

acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicaveis ao pessoal empregado na execução contratual 

10.1.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente 4 contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou 
dolo, quando da execugao do objeto, independente dos procedimentos de fiscalização e acompanhamento de execução 

contratual, adotados pela CONTRATANTE, e independente de outras cominagdes contratuais ou legais a que estiver 
sujeita; 

10.1.10. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas as 
condições de habilitagao e qualificago exigidas na licitação. 

11. DAS OBRIGAGOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

11.1. A Administração Piblica obriga-se a: 

11.1.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(3) Contratado(a) todas as condigdes necessarias ao pleno 
cumprimento das obrigagdes decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 

11.1.2. Solicitar a execugdo do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Fomecimento/Compra; 

11.1.3. Aplicar as penalidades previstas no Edital e seus anexos, na ata de registro de pregos, no contrato e nas demais 
cominagdes legais, na hipotese de a CONTRATADA não cumprir os termos contratuais, mantidas as situagdes normais 
de disponibilidade e volume dos fornecimentos, arcando a referida empresa com quaisquer prejuizos que tal ato 
acarretar ao CONTRATANTE; 

11.1.4. Fiscalizar e acompanhar os fornecimentos executados pela contratada; 
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11.1.5. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

11.1.6. Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) 4 vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo 

Setor Competente; 

11.1.7. Disponibilizar, indicar o local e horários em que deverão ser entregue os fornecimentos. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular, no 
ato da assinatura do mesmo, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o 
contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação de multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor a 
ser indenizado. 

12.2. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município de Capistrano e será descredenciado no Cadastro de Licitações da Prefeitura Municipal de Capistrano, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das muitas previstas no Edital e seus anexos, no contrato e nas demais 
cominações legais. 

12.3. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução contratual, seja total ou parcial, comportar-se de 
modo inidôneo, não mantiverem a proposta, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, falharem ou 

fraudarem na execução do contrato poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da 
reparação dos danos causados ao Município de Capistrano pelo infrator: 

|. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da contratação. No caso de descumprimento do contrato 
firmado; 
Ill. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o município de Capistrano por 

prazo não superior a 02(dois) anos; 
1V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o município de Capistrano enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que sera concedida sempre que o contratado ressarcir o município de Capistrano pelos prejuizos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

12.4. O valor da multa aplicada será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento, momento em que o 
Departamento Administrativo e Financeiro do Município de Capistrano comunicará à CONTRATADA; 

12.5. Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a recolher a multa por 
meio de DAM - Documento de Arrecadação Municipal. Se não o fizer, será encaminhado ao órgão competente para 
cobrança e processo de execução. 

12.6. A reabilitação do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento, após decorrido o prazo da 
aplicação da sanção e desde que indenize o Município pelo efetivo prejuízo causado ao Erário quando a conduta 

faltosa, relativamente ao presente certame, repercutir prejudicialmente no âmbito da Administração Pública Municipal 

12.7. As sanções previstas serão aplicadas assegurando ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e a ampla 
defesa, nos seguintes prazos e condições: 
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a) 05(cinco) dias Gteis nos casos de adverténcia. 
b) 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de impedimento para licitar ou contratar 
com o Municipio de Capistrano. 
12.8. Nenhuma sangao sera aplicada sem o devido processo administrativo, que prevé defesa prévia do interessado e 
recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

12.9. A aplicação das penalidades é de competéncia do Secretario signatario do respectivo contrato. 

12.10. As multas ndo tém carater indenizatorio e seu pagamento não eximira a contratada de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das 
infragdes cometidas. 

13. DAS DOTAGOES ORCAMENTARIAS 

13.1. Na licitação para registro de pregos não é necessario indicar a dotação orgamentaria, que somente sera exigida 
para a formalizagao do contrato ou outro instrumento habil, ou seja, não ha necessidade de que o órgão tenha prévia 
dotação orgamentaria (§ 2°, do art. 7° do Decreto nº 7.892/2013) 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento sera realizado mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente aos produtos 
entregues. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Ordenador de Despesas, que atestara o produto 
entregue. 

14.2. Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento sera efetuado até 30 (trinta) dia após o 
protocolo da Fatura pela CONTRATADA. 

14.3. Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscaisffaturas, estas serdo devolvidas à CONTRATADA, 
para as necessarias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento 
da data da sua reapresentagZo. 

144. O pagamento fica condicionado à comprovagdo de que a CONTRATADA encontra-se adimplente com a 
Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

14.5. Toda a documentago exigida devera ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia, 
obrigatoriamente autenticada em cartério. Caso esta documentação tenha sido emitida pela Internet, só sera aceita após 
a confirmagao de sua autenticidade. 

14.6. Nao sera efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condigdes de 
habilitagao e qualificagao exigidas na licitagao. 

14.7. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as 
especificagdes do Anexo | - Termo de Referéncia do Edital do Pregao Eletrônico. 

15. DO REGIME DE FORNECIMENTO 

15.1. Parcelado conforme a necessidade. 

16. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS 
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16.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano. 

17. DO REAJUSTE ECONÔMICO 

17.1. O reajuste econômico-financeiro do contrato, a ser reconhecido por meio de termo aditivo, pode ocorrer a 
qualquer tempo para restabelecer o Principio do Equilibrio Econômico Financeiro conforme o disposto no inciso XXI art. 
37 da Constituição Federal e $ 5° inciso |l, alinea “d” do art. 65, da Lei de licitações vigente. 

18. DAS PRERROGATIVAS 

& 18.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e também os abaixo 

elencados: 

18.1.1. Modificar o contrato unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público; 

18.1.2. Extinguir o contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso | do artigo 79 da Lei n.º 8.666/93; 

18.1.3. Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 

19. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

19.1. O instrumento contratual firmado em decorréncia da presente licitação poderá ser rescindido em conformidade 

com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93. 

19.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso |, da Lei no 8.666/93, à 

CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no artigo 80, incisos | a IV, §§ 1° ao 4°, da supracitada lei 

19.3. Por ato unilateral desta Administração, nos casos previsto na Lei de Licitações. 

Capistrano/CE, 21 de dezembro de 2023 

& 
Mirlla Cunha Menezes 

Secretária Municipal de Educação Básica 


